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J TISTIFICATIVA PARA CONTRATA(]ÂO DIRT-'I \
pRocESSo DE DISPENSA ur ltcrunÇÃo \". 036/2020

Processo Administrativo n". 07 4l202ll

Da: Comissão de Licitação (PoÍaria n".1261202O de 12102/202111

Ao: Prefeito Municipal

A comissão de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Anttinio do [-!'sle- Estado de Mato
Grosso, nomeada através da Portaria n'. 12612020 de l2lO2/2020. tendo enr r rsta a necessidade de

aquisição de EPI'S - Equipamento de Proteção Individuat para equipagem do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS de Santo Antônio do Leste, visando o combâte e prevenção ao

novo Coronavírus (COVID-l9), conforme solicitação e tenro de retêrência da Secretaria

Municipal de Assistência Social.

I.O_ DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR

GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODTI-Í'OS HOSPITALARES
LTDA - CNPJ: 17.472.27810001-64, com sede na Rua Gotardo Mazzarolo. n'' 16. bairro. Centro
Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000

Considerando a necessidade de aquisição dos objetos mencionados

Considerando a necessidade de aquisigão em atendimento a secretaria Municipal de Assistência
Social, conforme solicitação e justificativa do termo de referência

2.1 A aquisiçiio tlos EPI's é para a estruturução da rede do SUA,\ o ttosso nrunicí1tio, conforme
Portaria MC n" 369 de 29/04/2020, com o repasse jinanceint cmcrgeruiul e recursos federuis
para evecução da estruluração da rede SIIAS - Sislemu Úniu d,r Assistêncio Sociol deúdo n

situaçiio de Emergência em Saúde hública de lmpoflôncia Nacionol - ESPI N en dccorrêncio e

infecção humana, haja vista o enÍrentamento do noto Coronavírus (L'Ol'llr-19).

2.2 Deúdo à grarule demanda e procura dos EPI's pelo settr públiru c prilo o, hem como u
populaçiio de um mo o geral, ocasionou uma sobre carga no .fbrnctinrcntut de un produto que
ourroro ero hem pouco procuraio, o que lornou o acesso ( esÍe il<,»t rluc fu[e se .fii
eúrernamente necessário, n aito difrcil.

2.3 A aquisição surge em cmáter de urgência, pois o eminente ulusÍru,nc,rto o parulemia do
COVID-|9, lraz a necessidale da proleçiio e cuidados redohrodos ncssc perío o em que gntrule
parte a populaçiio mundial tem passado no enÍtentamenío o esta oençu.

Considerando que o objeto solicitado não consta em nenhuma licitaçào r isente do municipio em

que conste a Secretaria como solicitante.

Considerando qüe o preço proposto está compatível com os l)reços do mercado conforme

orçamentos e quadro de cotação em anexo elaborado pelo Setor de ('onrpras
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Considerando o Decreto no 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

Considerando a Lei n' I 3.979 de 06 de fevereiro de 2020 com posterior Redaçào dada pela medida
Provisória n' 92612O2O que dispôe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de imponância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

2.0 - DA FtTNDAMENTIÇÂO I-OCAI

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possivel a conrprl ou contratação de

serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado. segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso IV:

..|rt. 24. l'. dispatr.uivel u licituçtio

IV - txts cctsos de emergêncio ou de calanidade público, qu.tndo ( Lttitt'tat't:ditt rrrgàr'tu da

alcnlimanb de silutrção que po.ssa ocasitnar preiui:o ou compro Plrt u .\t',!ut'uttçu dc /r('.r.vrír.t',
ohxrs, scntiÇos, cquilnme bs e uúros hens, ptiblicos ou portictrhrrc:. ( .\(»n(ttt( p tu ()s hens

nece:;itrios cut trtc»dimento da situoção emerge»cial ou calamilosu ( l)utu tt.\ lurrcalu:; dc tthrus a
.serviços tpte posscutt scr conc'luidcts no prazo miaimo de 180 (Lat () L' (,itrtttü) ltu:; tt»t.st't'ttlntts a

irrinlerruptos, tt» adr» da oct»rência da emergêrrcia on calantr<Jct.l.'. \'kldth l» t»trtgtrçt'n ckt.t

respecl itlí,:; conl r0l( ):;.

Lei n" 13979/2020 
^Ít. 

4"

Art 4" l: dispensavel a liciloçõo para oquisição de bens, sen'iços, tt,r. lu:t(' fu tt4let,ltut'id, e
insumos deslinadr» oo eníre lomento da cmergência de saúde pihtitLr LIL' itrtlt rttitrt'iu
iníernaciuml decorrenle do cort»nn,írus de que lrqlq esla Lei. 1/r.'rt11.i,,.l,r&r1t'lu\ladiilo
l>n»isóriu Í' 9)l\ dc 2020

3.0 - DO OBJETO

Aquisição de EPI'S - Equipamento de Proteção Individual par:r equipagenr do Sistema Unico
de Assistência Social - SUAS de Santo Antônio do Leste, visando o comb:rte e prevençâo ao
novo Coronavírus (COVID-l 9)

4.0 DO PREÇO

4.1. O valor total contratado é de R$ 23.939,00 (vinte e três mil, novecentos r: trinta e nove reais)

4.2. Os preços a ser ajustado para o objeto acima, foram estabelecidos de acortlo e enr confbrmidade
com preÇos praticados no mercado elaborado pelo Setor de Compras
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5.0 _ LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. O mesnro deverá ser entregue no Almoxarifado Central da l'retàitLra \lunicipal de Santo

Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês. CEP: 7ti (rlS 0t)0

5.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 20 (vinte) dias e,,rridt,. al)os o recebimento da

ordem de fbrnecimento.

5.3. Estando comprovada a adequaçào do objeto aos termos contralu.tis. çs 1'hietos serào recebidos

definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

. 6.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
\j

As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a e\pensa5 da seguinte dotação
orçamentária:

Se!ÍelaÍia Municiprl d. \\',\l.n(i.r s,)(r.rl

IncÍemento Tempomrio x. l|1,).o I's lt prÍr l§Àds dc (irmbile ao

covtD-19

Mâl$âl de Consünx.

SelT.lariâ MuDiciBl ü \\!'lltl,jii s.!r.rl I
Açôes do COVID'19 nd sl \s pIr I I'l l'.n!rir 169

Valerirl de C,)nsu r,,

7.0 DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PRE( O

Os preços ajustados neste expediente, não poderão ser reajustados, salvo por nrotivos de alteração
na legislação econômica do país.que autorize a correção nos contratos conr a administração
pública. Fica condicionado, entretanto àjustificativa previa em planilhas de calculo detalhado e ao
aditamento do respectivo contrato.

8.0. DO PAGAMENTO

8. 1. O pagamento ocorrerá em até l0 (dez) dias, após o recebimento do produto, devidamente
atestado pelo setor mmpetente, acompanhada da nota fiscal arestada pelo departamento
competente.

8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabr lidades c obrigações. nem
implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

In lld( o7

08.214.1022 2204

7l Il i(hn

3.3.90 30

I nidrde o7

f unciotr.l progrimá.i., 08.2{4.5022.22r)l

Irithx '714

l)i:spesríonlc l.l90..10

8.i. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado. ()u l)()r meio de cobrança

luncion:ll progràmáticn
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em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros pr» interntedio da operação de
"factorin§';

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de
responsabilidade do Contratado.

8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão t.r-egativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

9.0 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Pelo acima exposto, e de acordo com as norÍnas legais, entendernos proceder à dispensa de
licitaçâo para a contratação do objeto especificada.

Desta florma, encaminhamos este expediente a Vossa Excelência. para quL' cntendendo cabível a

dispensa de licitação, proceda a RATIFICAÇÃO e ordene sua puhlicaçào na inrprensa oficial
dentro do prazo legal bem como que se tomem as demais providências cabrveis para que surta todos
os seus efeitos previstos em lei.

Santo Antônio do Leste - MT, I 3 de julho de 2020

.J

ERIKS DÂ SIL\'.\
Presidente da CPL. Portaria n'

12612020 de t2lO2l2O20

JARINEIDE fu#lffiüMARQI ES

MembrJda CPL. Portana n"

12612020 de 12102/2020
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